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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: Requer à Secretaria de Esportes e Lazer a construção de um Estádio de Futebol
com capacidade superior há 10.000 (dez mil) torcedores no município de Linhares.
 

Linhares, 22 de janeiro de 2025.
 

 
 
ROQUE CHILE, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência,
com o devido respeito, em atendimento às demandas de nossos munícipes, solicitar: 
 
Requer à Secretaria de Esportes e Lazer a construção de um Estádio de Futebol com
capacidade superior de 10.000 (dez mil) torcedores no município de Linhares.
 

JUSTIFICATIVA
 

A construção de um estádio de futebol com capacidade para pelo menos 10.000
torcedores no município de Linhares pode trazer diversos benefícios sociais, culturais e
econômicos, destacando a importância da Secretaria de Esportes e Lazer no planejamento
e execução desse projeto. Abaixo, apresento uma análise detalhada sobre o tema:
 
Importância da Secretaria de Esportes e Lazer no Projeto
 

Planejamento e Gestão do Esporte Local: 
A Secretaria de Esportes e Lazer é responsável por articular políticas públicas que
promovam o esporte e o lazer no município. A construção de um estádio alinhado com
as necessidades da população representa um marco importante para a
democratização do acesso ao esporte.
 
Promoção da Inclusão Social: 
O esporte é uma poderosa ferramenta de inclusão social. A construção de um estádio
criaria novas oportunidades para jovens e atletas locais participarem de eventos
esportivos, promovendo o desenvolvimento pessoal e profissional.
 
Fomento ao Turismo Esportivo: 
Um estádio com capacidade para 10.000 pessoas colocaria Linhares no mapa do
turismo esportivo. O município poderia sediar jogos de campeonatos estaduais,
nacionais e até eventos culturais, atraindo visitantes e movimentando a economia local.
 
Incentivo à Prática Esportiva: 
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Além de servir para competições profissionais, o estádio poderia ser utilizado para
eventos comunitários, campeonatos amadores e atividades escolares, incentivando a
prática esportiva entre diferentes faixas etárias.
 

Benefícios da Construção do Estádio
 

Impacto Econômico Local:
 

Geração de Empregos: Durante a construção, haverá oportunidades de trabalho
para engenheiros, pedreiros, eletricistas e outros profissionais. Após a conclusão,
empregos na administração e manutenção do estádio também serão criados.
Movimentação Econômica: Eventos esportivos atraem turistas que consomem no
comércio local, como hotéis, restaurantes e transportes, impulsionando a economia.

Valorização Cultural e Esportiva:
 

O estádio pode ser um ponto de encontro para eventos culturais e esportivos,
fortalecendo o sentimento de pertencimento da comunidade.
A estrutura também poderia abrigar shows, festivais e outras atividades culturais,
ampliando sua utilidade para além do futebol.

Desenvolvimento de Atletas Locais:
 

O estádio pode servir como espaço para treinos e competições de times locais,
oferecendo melhores condições para o desenvolvimento de talentos esportivos.
Escolinhas de futebol e projetos sociais podem ser implementados no espaço,
beneficiando diretamente crianças e jovens.

Fortalecimento da Identidade Municipal:
 

Um estádio de grande porte pode se tornar um símbolo de Linhares, elevando o
prestígio do município na região e no estado.

Desafios e Considerações
 

Viabilidade Financeira:
 

É importante que o projeto tenha um planejamento orçamentário detalhado,
buscando parcerias com iniciativa privada, patrocínios e apoio estadual/federal para
reduzir o impacto nos cofres municipais.

Manutenção e Sustentabilidade:
 

Após a construção, a manutenção do estádio requer recursos contínuos. Por isso, é
necessário elaborar um modelo de gestão sustentável, como uso do estádio para
múltiplos eventos e concessão de espaços comerciais.

Acessibilidade e Infraestrutura:
 

O estádio deve contar com acessibilidade para pessoas com deficiência, além de
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infraestrutura adequada, como estacionamento, transporte público, banheiros,
segurança e alimentação.

Recomendações para o Projeto do Estádio
 

Capacidade Flexível:
 

Além da capacidade para 10.000 pessoas, é importante que o projeto contemple a
possibilidade de expansão futura, caso a demanda cresça.

Espaços Multifuncionais:
 

O estádio pode incluir áreas para outras modalidades esportivas, academias, salas
de eventos e auditórios, aumentando sua utilidade.

Sustentabilidade Ambiental:
 

Incorporar painéis solares, sistemas de captação de água da chuva e outros
recursos sustentáveis no projeto pode reduzir custos de manutenção e impacto
ambiental.

Parcerias Público-Privadas:
 

Buscar parcerias com empresas privadas pode ajudar no financiamento do projeto
e na gestão do estádio, garantindo maior eficiência.

Conclusão
 
A construção de um estádio de futebol em Linhares, com capacidade mínima de 10.000
pessoas, representa um avanço significativo para o município. Além de fomentar o esporte e
o lazer, a obra pode gerar impactos positivos na economia, na inclusão social e no turismo,
consolidando Linhares como referência esportiva e cultural na região. A Secretaria de
Esportes e Lazer desempenha um papel essencial na liderança desse projeto, garantindo
que ele seja executado de forma eficiente, sustentável e alinhada com as expectativas da
população.
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
disposição.
 
Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roque Chile-MDB
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